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CONTRATO M«: 00166/2021-CPl.
PREGAO presencial N' 008/2021
PROCESSO ADMNISTRATZVO N« 049/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DB
INTRAESTROTORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E BE

OISTRIBaXDORA DB PRCOITTOS BIRELI, PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

O MDMICÍPXC OB santa RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juacez Távora, n° 93,
Centro, CEP: 56.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do
Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n^ 09.159.666/0001-61, neste ato representado pelo
Senhor KLSLTSOt KEYLLBR BATISTA LSXTE, doravante denominada C0NTRAMT8, e do outro lado BB
DISTRIBUIDORA DB PRODUTOS BIRBLZ - R DIOGO LEITE, 100 - SAO JOSE - GARAHHUNS - PE, CNPJ n"

33.330.526/0001-99, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçOes seguintes:

CLAuSULA PRIMBIRA - DOS PUMDAMBNTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pxegãe Pxeseaelal b* 00008/2021, processada nos
termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidlariamente a Lei Federal n"
6.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei
Complementar n" 22, de 25 de Setembro de 2019; Decreto Federal n* 3.555, de 08 de Agosto de
2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLtoSDLA SBOONDA - DO OBJBTO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DB KOBILZARIO, PARA A3BMDBR AS NBCB80ZDADB8 DA
SECRETARIA DB INTRABSTROTURA DA PRSPBITURA MDMZCZPAL DB SANTA RITA, PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Fxegáo Pxesenoial n* 00006/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAuSULA terceira - DO VALOR B RtBÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
B QDZNBB REAIS).

é de R$ 12.315,00 (DOSE MIL B TREZENTOS

ctoioo DlflCWOaNACAO
AmáRZO ALTO C/ 2 PORSM - COOOSIO POR DtM
PCKTXS DB ento CCH DCSWDIÇKS BI AÇO, CCH
ABERSURA DB BO HnUMD 180* POR PORTA.
POKADOntS KBXAlICOS ESCOVADO DB FORMA

CZLINDIUCA CCH 14»! DB B8K8SVRA. BSTROXORA
(CAIXA, LATERAIS E FUHDO) B CORTAS EM MADEIRA
ABLOHgRADA CCM 18KM DB BSPESSTSA KtHIMA, S
(TR&6) n»TBIEIRAS XMSSRHAS 8M MAOBZRA

AOIOHERADA, IBMH DB BSPKSSDRA KÍNIMA, UMCO
SUnRZOR Bi MAOiriBRA (MDr) DB 2SNM DB

BSPB88DRA uflUKA, RBVBeXIDO BH PADRAO AEOL 00
CIMSA, COM BORDA BXTSRMA (mOmAL) USINADA

CCM CSAMPRO A 45*, SSlSOtORA, CORTAS,
PRATELEIRAS IMTBRKAS B TAMPO BBVBBTIDOS BH
LAMINADO KELAKÍHXCO DB BAIXA PRESSlO (BP)

CRASELBIRAS COM SUSTENniçAo ATRAVÉS DE PINOS
CCH AOTOTRAVAMZKTO. BASE DO AmÉRlO EM AÇO.
COM TRATAMENTO ANTICERRUOStOSO, PnmDA Bi

BCâXI HA COR PRETA, PBLO SISTEMA
BLBTROSTÁTZCO B CURADO Bi BSTUIA. SAPATAS

NIVELADORAS 08 PISO. CCH CEOADORA. DIKBMSãBB
0,90H X S.SOM (LARfiDRA B FROFUHDIOADB) -

RLTORA l.SOM.

'■'-"■'.'■ia MARCA

MNBARINA DB POURiOPZLBHO CCH 3 LDOAUBS:
ASSENZO B ENCOSTO EM SOLIIROPILEHO INJETADO,

COR PRETA, AMATÕKTCOS, ORIFÍCIOS PARA
VBHTILAÇáO, BSnUITUKA TUBO DB AÇO OBLmOO,
16X30MM E nBO m AÇO RSTAKODUW, 3QBSQM<,

TRATAHDITO AHTlBBRRDiaM B COBROSlO, PXHTDRA
8CáXI-P6, XOB ntBIA, RBGDLADORES DE HÉVZL,

P0NT8IHA8 IHTBRMA8 EM POUPROCnEND nUETAPO.
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ASSEHTO; 445 X 410MM, ENCOSTO: 450 X 280HK,
ALTDRA ATÉ O ASSEHTO; 44SMM, ALTtStA ATÉ O

ENCOSTO: 785Wf, PAOFONDIDADE; 550HH, lARGUDA

IHDIVIDtfAl; 525MM. LARGORA TOTAL; 157QMM

LOHGARINA COK 04 LUGARES, ASSEHTO PRODUZIDO
EM MADEIRA CCHPENSADA KULTILAMIHADA PRENSADA

A QUENTE CCM ESPESSURA DE 15 KM, ASSEHTO E
ENCOSTO ESTOFADOS EH ESPUMA INJETADA DE ALTA

DENSIDADE CCH ESPESSURA SOKM, COM FUROS PARA

CIRCULAÇÃO DO AR, MONTADOS EH ESTRUTURA DE
AÇO TUBULAR REFORÇADO, COK TRATAMENTO

AHTIFSRRUGINOSO E PINTADO COM TINTA EPOXI NA

COR PRETA, UNIDO A ARMAÇÃO POR PORCAS DE
GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS DE

ESPESSURA H DE POLEGADA. FORRAÇÀO EM COURVIK
RESISTENTE. HA COR PRETA, GARANTIA DO

CONJUNTO DE HO MÍNIMO OS ANOS. PRODUTO DE
ACORDO CCM NORMAS ABNT

BALCAO ATENDIMENTO OFTICW; CONFECCIONADO EH

MDP DE ESPESSURA 25ob, MACIÇO: FORMATO EM L;
C/ GAVBTEIRO FIXO SUSPENSO; GAVETEIRD

VOLANTE; ARMÁRIO; APARADOR P/ RECEPÇÃO;
MBDIDAS: 1,50 LADO DIREITO, 1,50 LADO

ESQUERDO, 0,S0 PROFUNDIDADE DO TAMPO, 1.10
ALTURA; NA COR CINZA.

ESTANTE / ARHARIO DE AÇO SOcm; 05 BANDEJAS KA
COR CINZA; SUPORTA 120)c9; DIMENSÕES; 1,9SX

0,920,30m (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE);
MARCA: BST; WJDLEO; EST301v; PINTURA EH EPÓXI
CCM TRATAMENTO AHTI FBRRUGINOSO PARA AGÜENTAR

MAIS TEMPO - INCLUSIVE MARESIA.
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OIHOVESC

PIATA

HÕVBIS

AHAPÃ

-4W-

400,00

900,00

259,00

Total:

0^

460,00

980,00

1.275,00

12.315,00
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CLÁOSOLA QUARTA - DO RSAJUSTAMENTO:
Os preços contratados sSo íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na raesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nSo divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
calculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Na ausência de previsão legai quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÂOSOIA QOIHTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Santa Rita:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.120 - SECRETARIA DE IHFRAESTROTDRA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PfWJETO/ATIVIOADE: 15.122.2801.2087 - COORD. ATZV.ADMIN. DA SEC. DE INFRAESTUTUBA
ELEMENTOS DE DESPESAS: 44.9052 - EQUIPAMENTOS B MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
C pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
ipoceses previstas no Art. 57, § 1", da Lei 6.666/93, está abaixo indicado e será considerado

da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exarcicio financeiro da 2021,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado ta.do3 os meios necessários para o fiei fornecimento contratado;
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nào exime o Contratado do suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal desta contrato, n^
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçSo, res^)^
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informaçôes/^rtinentes
essas atribuições.

ClÃUaOIA NOtn - das obrigações do CCOITRAZADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do pre

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividáç
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fisí
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter prepoato capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatótio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilatexalmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, 5 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes do acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - muita de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
1*1.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a) .HERCULES
ROQUE DE LIMA, portador(a) do CPF 302.706.784-91, com lotação fixada na Secretaria Municipal de

Infraescrutura do Município de Santa Rita - PD.
14.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sr(a). FERNANDO FELIX FARIAS portador(a) do CPF 065.951.924-03,
com lotação na Secretária Municipal de Infraestrutura do Município de Santa Rita - PB,
focmolmencc designado, c compcovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos complementares.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO TOUO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Rita.

E, por estarem de plano acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rica - PB, 14 de Maio de 2021.

TESTEMUNHAS FELO^OTRATANTE

RLELYBON REIU2R BATISTA LEITE

SECRETARIO DE IKFRAESTRUTURA

BEDISTRIBUICXJRAj^-^jSS^ISáSíi
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PELO CONTRATADO

/  BE 0X8SRXBDI00RA DE SRODDTOS BXB2LI
CNFJ 33.330.526/0001-99

BE DISTRIBUIDORA Assinado deforma digitai por
BE DISTRIBUIDORA OE

DE PRODUTOS produtos

EIRELI:33330526000
Dados; 2021.05.21 15:09:04
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